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^ « c í o r í S í t !0 Governo,do'Eitado a contractar a'recõnstrucção da 
estrada «Yerguçiro», da 'Capital a Santos 

* 
O'Doutor Manoel Joaquim de Albuquerque Lins, Presidente,1 

do Estado 'de tS&o Paulo, . ' " . í l 
Faço Báber que o'Congresso Legislativo, do Estado decretou 

© è u .promulgo a lei seguinte: * \ ' - • v i 
Artigo 1." Fica o Go\etno auctorizado a contrastar, sem 

onus para o Estado, -com 'Octaviano de "Almeida Prado, Alexan
dre Mendonça Sobricho 'e Eduardo Limpo de Abreu, cu empreza 
que organizarem, a'recõnstrucção, macadamnização e conservação 
da estiada de rodagem de São Paulo a Santos, denominada— 
Vergueiro—, mediante'concessão do ittso e ,goso da «dita >e.trada 
para à exploração'da industria'de transporte, ,por automóveis, 
durante trinta annos. tufai 

§ 1.° No contracto da concessão,, além das clausulas que 
BO Governo pirecerem necessárias, serão estabelecidas as condi
ções technicas « m í q u e 'devem ser feitas já ireconstracçã'), mica- ] 
damnização e conservação da referida*estiada. 

§ 2 ° Serão «mantidas as servidões 'existentes e respeitada 
a liberdade de transito pela dita estrada. *• 

-§ 3." -Ficarão reservados ao Governo o uso ejgoso da es-
trada>para <os ifins "que julgar necessário, ia seu -juizo. 

§•4." Os concessionários Dão poderio'iniciar o trafego das 
cargas ou passageiros sem approvação pelo Governo das tabel
iãs de preços e horários. * 

§ 5." Será estabelecida a quota que o Governo entender; 
xazoavel para a fiscalização do contracto. 

Artigo 2.° 'Findo o prazo 'da concessão a-estrada será en-f 
tregue ao 'Governo,' livre de quaesquer onus, sem nenhuma 63-
j e û i e 'de indemnização e em perfeito estado de conservação. 

Artigo 3.° Fica concedido aos contractantes o direito de' 
desapropriação 'na'forma das leis em rigor. ; 

Att igo '4 . ° 'As 'disposições da .presente lei 'ficam extensivas' 
'aos pretendentes idôneos que as .requererem para utilização de; 
'eutras1 estra'das de rodagem do Estado, péla industria de trans-j 
sporte por automóveis dentro do prazo de dois annos da datai 
desta lei. : i f i j . _ . " 

Artigo 5.° Revogam-se as 'disposições *em ícontrário. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 22 de De-

"rzembro de 4 9 1 0 . 
M . . J . A L B U Q U E R Q U E LINS 
A. ou PÁDUA SALLES 

I 
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Dispõe sobre'a organização da orça Publica'e 'dá outras 
'providènéias 

O 'dr. "Manoel-'Joaquim-'de 'Albuquerque1 Lins, • Presideiite do 
^Estado' 'de'São 1 Paulo, '.' \ 

•'•Faço 'saber f<qao' o Congresso' Legislativo oVÊstado 'decretou 
<©'éü l pfómúlgo'a , le iseguinte: * , 1 

ü-*Artigo 1." 'Sob'a denominaçãotie^Gomparihia^sehòia»,fica! 
creada na Força Publica uma companhia que terá a "seu 'cargoí-

f a : iriStrucçao'militar'dòs recrutas e 'dos òandidàtOB *a cabos, - ua 
•àrtoVde-infanteria. ' . . i 
, . .V. y§il\° 'Á*«Cómpà!)hia Esehola» còmpor-sseiá f'dos seguintes' 
instructores: um capitão, um tenente, dois elfares, um,primeiro] 

^t&igèôto^ibia 'M^udos^sargentOí/um'furtiel^e vinte caBos. , 
- § 2." 1 Essa 'coibpaÁhiá constituirá uma'-ffáidâde subordinada: 

administrativamente ̂ flo •' batalhão •'da' Força ^Publica-jque fôr des 
iignBdó'fipeV^V8ráo. - -j 

*!§í3." 'SiSá- ̂ áfte^refereàte *á; instrueçãòrtojlitar,' a -companhia 
" * e i á téda^a ̂ ijiiciátiva,~dè accôrdo^comLOB*régàli)rment<js ^ue^ío-; 

rem expedidos • 

- 'Artigo 2;* Ficam creadòs, -no'̂ oorp* ''dfifeavaî r&'da-Porc* 
.Publics.—-um posto 'de alferes instructor, dois -fiÔ s;gun'dò8 '4ar-i-
gentos e quatro de cab:s instructores. 

, § l;° 'Esses instcuetores terão^'à sen cargo a iustruoçSo d}8 
• recrutas <e -caudidatos-a cabos no 'Corpo de-Çavallaria. 

§ 2.° O alferes instructor fora parte do ektadó-maior" do 
, corpo: 03 sargentos 'e cabos farão paile do estado-iiieáqr. .' 
i . Artigo 3 . ° . O Governo organizará as "Regras'''que'dWerao 

ser-observadas.na instrucção militar "das diversas classes e armas 
da Força Pública.' . " • 

•Artigo. 4:° Fica-creado um-«Cárso de tastrúc-jão 'Geral»,, 
para os -õffictaes e inferiores da Força «Publica, a 'cargo de um" 
professor "contractado pelo Governo.,,'' 

«, § i . ° O crirso de instrucção geral será dividido em idun 
"partes:" curso dé o f S ú a e s e curso .de1) inferiores. O curso de^in-
'feriores'Constará'de-dua; seeçõss: étfrso preliminar ecdrsd gáral. 

§"2.° 'O-curso de instrucção é "obrigatório pará todos os 
cfficiaes e inferiores de serviço na Capital do Eita-ío. i ^ 3 

.§ 3" O Governo organizará o'"regimento para cada -umi 
tos ,partes do curso e 03 respectivOB^programmas'. ' . 

.§ 4 . ° ; O curso para officiaei será desenvolvido am um'anio." 
0'curao preliminar e o geral para interiores, e num anno cai* um. 

'§ 5.°. 'Cada um dos cursor -terminará por-um exame, f b à a t j 
os talumnos ique obtiverem 'certifioadô''He approvação dispensa i J B 
de T frèquéntal-os. " '* ' . . 

'Artigo''5.°''iFica'também creado- um « Curso Especial'de 
Instrujçã) Militar», obrigatório pa-ajo3 'inferiores qm frequsn-
tarem o «Curso de Instrucção Gera í i . 
* • '§ único. O -ensino >secá ministrado pela oficialidade la 
«Companhia Esehola», de confòrinuiad) com o prog.-amma /ado
ptado -pelo JGoverno. 

Artigo 6." Haverá exames militares, uma ivez por' anhp7p'o-
; dendo-o'Giverno, s;;houver riejeséidáde, determinaram» ssguaia 

época de exames no mesmo anno. 
• § 1 . " Os exames constarão das matérias militares que-fisi-

rem parte do programms gjral do ensino pari recrutas,-canii-* 
datts a cabos-e inferiores. ; 

§ .2 ." Os inferiores que forem ap'provados, serãi 'c lass i f ied >s, 
por arma, numa'lista-em ordem de antiguidade de serviço aa 
Força Publica. 

Artigo 7.° Fica creada na Força Publica uma cSe^ção de 
Esgrima», com o seguinte pessoal: um primeiro m-stre de 
arma», dois m-sstres de armas,'dois mestres -adjunetos e qua'.ro 
cabos monitores. - . • 

§ 1.° Esse pessoal será addido ao estado-maior da . F o r ç i 
Pub'.ics, ficando sob a direcção -flo cOmraanJante geral. 

" § 2.° As nomeações dos mestres para a «Secção de Es-
gtima»*serão feitas pelo Governo,-deatre cs candidatos que.pro-

! varem competência profissional, em exames especiaes'perante 
uma-commissão designada relo eommandaute geral. As nomea» 
ÇÕ38 dos'monitores serão feitas, nas messias condiçõas, pelocoja-

: mandante geral. 
§^3.° A «Secção'de Esgrima» terá a seu cargo :>&) ensinar 

••« esgrimi -aos < officiaes, inferiores e praças da «Força Publica;'; 
b) dir : gir>o-serviço na sala*de armas; tendo sob tua'(guarda ?o' 
respectivo material. 

§ 4.° O Governo organizará-os-serviços a cargo da «Sacçlo 
de Esgrima», o modo de habilitação e 'as promoções do respe
ctivo pessoal. • 

§ õ.° O primeirovmestre e cs nraetres, além dos vencimsn-
•tos ordinários, terão uma .'gratificação especial de 15§>G0Ò cada 
um; os adjunetos e cabos, 10$OJO, cada um, a que f j ião jús 

•pelo - esforço .."demonstrado no • desempenho >de: ;6Uíi3 f uucçõ 3 ja 
juizo-doíçommandauta-geral. ••- ' 

Artigo 8.°. Ficam-creados, no Corpo de Bombeiros, qu ito-z 
logares de segundos sargentos motoristas e-vinte e urn da fuc-
rieis'teleg'aphistas-prtiticautes, para-o' serviço -da avisos J de k ia-
cendios.e»de.assistencia.publica. ' , • . 

' § unho. . Os'Vencimentoa ' mensâes aesse pessoal s e r ã ) : 
'120$ÜOO para^os^motoristas -e 108$0Ò0 para os ^eiegraphistas-. 
praticantes.. , . • . ',"..'.̂  

'A'tigo '9.°. ^As promoções em qualquer, corporação da "Força 
íublica'"obedecerão ás seguintes regrÜ|.: 


